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de segundo-marinheiro em regime de contrato (RC) da classe de elec-
tromecânicos, ao abrigo da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 305.º e 
do n.º 3 do artigo 62.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas 
(Decreto-Lei n.º 197-A/2003, de 30 de Agosto), a contar de 31 de Maio 
de 2007, os seguintes militares:

9331005, primeiro-grumete EM RC Mário Ângelo Gonçalves Inês 
Lopes

9320205, primeiro-grumete EM RC Mauro Alexandre Pereira Feio
Ficam colocados na escala de antiguidade à esquerda do 9317505, 

segundo-marinheiro EM RC Ana Catarina Pereira Soares e à direita do 
9318605, segundo-marinheiro EM RC Telma Sofia Gomes Teixeira, 
pela ordem indicada.

27 de Novembro de 2007. — O Chefe da Repartição de Sargentos e 
Praças, José António Peixoto de Queiroz, capitão-de-mar-e-guerra. 

 Despacho n.º 30100/2007
 Por despacho de 03 de Dezembro de 2007, por subdelegação do 

contra -almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo por escolha, 
ao posto de cabo da classe de músicos, ao abrigo do n.º 1 e alínea a) e b) 
do n.º 2 do artigo 8.º do Decreto -Lei 213/94, de 19 de Agosto, ficando no 
quadro, o militar 6300501, primeiro -marinheiro B Pedro Miguel Medinas 
Rosado (no quadro), contar de 26 de Março de 2007, data a partir da 
qual conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos 
do novo posto, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º e para 
efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos do mesmo Estatuto, resultante da 
vaga resultante da promoção a oficial do 6313091 cabo B Rui Manuel 
da Conceição Coelho.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 6300301, cabo 
B Bruno Daniel Cabral Santos.

3 de Dezembro de 2007. — O Chefe da Repartição de Sargentos e 
Praças, José António Peixoto de Queiroz, capitão -de -mar -e -guerra. 

 Direcção do Serviço de Pessoal

Despacho normativo n.º 41/2007
Despacho do contra-almirante Director do Serviço de Pessoal, n.º 

08/07 de 10 de Dezembro.
1 — Nos termos do n.º 2 do Despacho nº 10475/2007 (2.ª série), de 4 

de Maio, do contra-almirante superintendente dos Serviços do Pessoal, 
subdelego no chefe da Repartição de Oficiais, capitão-de-mar-e-guerra 
José Luís Pimentel Antunes do Vale Matos, a competência para a prá-
tica dos seguintes actos relativamente ao pessoal de cuja gestão está 
especificamente encarregado:

a) No âmbito das juntas de saúde, homologar os pareceres formulados 
pela JSN sobre a apreciação especial da aptidão física e psíquica dos 
oficiais de posto inferior a capitão-de-mar-e-guerra dos QP e em RC 
ou RV, na efectividade do serviço e dos oficiais alunos dos cursos de 
formação para ingresso nos QP.

b) No âmbito da carreira naval e admissão de pessoal militar:
1) Decidir sobre a contagem de tempo de navegação para tirocínio 

de oficiais;
2) Decidir sobre a contagem de tempo de serviço de oficiais;
3) Autorizar a prorrogação da prestação de serviço de oficiais em 

RV e RC;
4) Conceder licença registada a oficiais de posto inferior a capitão-

de-mar-e-guerra;
5) Decidir sobre a candidatura ao RC e RV nas diversas classes de 

oficiais;
6) Autorizar a antecipação do licenciamento aos oficiais de posto infe-

rior a capitão-de-mar-e-guerra da reserva na efectividade do serviço;
7) Autorizar a consulta de processos individuais dos oficiais com 

posto inferior a capitão-de-mar-e-guerra, nos termos do disposto nos 
artigos 8º e 67º do EMFAR;

8) Autorizar a passagem de segundas vias das cartas patentes dos 
oficiais de posto inferior a capitão-de-mar-e-guerra;

9) Autorizar os oficiais em RC e RV a concorrerem ao Exército, Força 
Aérea, Guarda Nacional Republicana, Polícia de Segurança Pública, 
Policia Judiciária, Policia Marítima, QPMM e aos quadros de pessoal 
civil da Marinha;

10) Autorizar os oficiais em RC e RV a concorrerem à Escola Naval 
e demais estabelecimentos militares de ensino superior.

c) No âmbito da formação:
1) Nomear oficiais para os cursos de pós-graduação, de especialização 

e de promoção, excepto para o curso de promoção a oficial general;

2) Autorizar a inscrição e participação de oficiais, excepto capitães-de-
mar-e-guerra, em estágios, congressos, seminários, colóquios, cursos de 
formação ou outras iniciativas similares, sem prejuízo para o serviço;

3) Nomear militares e militares alunos para cursos de formação que 
habilitam ao ingresso nos QP na categoria de oficiais;

4) Nomear militares para cursos que habilitem ao ingresso no RV e 
no RC, na categoria de oficiais;

5) Nomear oficiais para cursos integrados nas acções de evolução e 
de ajustamento;

6) Autorizar a repetição da frequência dos cursos de formação que 
habilitam ao ingresso no RC e RV, na categoria de oficiais.

d) Relativamente à protecção de maternidade, paternidade e assis-
tência à família:

1) Quanto a oficiais de posto inferior a capitão-de-mar-e-guerra, em 
qualquer forma de prestação de serviço:

a) Conceder licença parental;
b) Autorizar a assistência a menores com deficiência;
c) Autorizar trabalho em tempo parcial e horário flexível.

2) Quanto a oficiais de posto inferior a capitão-de-mar-e-guerra, em 
qualquer forma de prestação de serviço e a prestar serviço na SSP e 
órgãos na sua dependência:

a) Conceder licença por maternidade;
b) Conceder licença por paternidade;
c) Autorizar dispensas para consulta e amamentação;
d) Autorizar faltas para assistência a menores;
e) Autorizar faltas para a assistência a netos;
f) Autorizar faltas para assistência a pessoa com deficiência ou do-

ença crónica;

e) Diversos:
1) Autorizar os oficiais a exercer ou participar em actividades de 

carácter cívico, humanitário, cultural, recreativo ou desportivo, sem 
prejuízo para o serviço;

2) Autorizar a actualização e passagem de segundas vias de certifi-
cados de condução da Marinha a oficiais.

2 — Este despacho produz efeitos a partir de 10 de Dezembro de 
2007.

3 — É revogado o despacho do contra-almirante director do Serviço 
de Pessoal nº07/07, de 13 de Setembro [nº 22295/2007 (2ªSérie)].

10 de Dezembro de 2007. — O Director, António José Bonifácio 
Lopes, contra-almirante. 

 Portaria n.º 1213/2007
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo da 

alínea c) do número 1 do artigo 68º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), promover por antiguidade ao posto de capitão -de-
-fragata, em conformidade com o previsto na alínea b) do artigo 216º do 
EMFAR, o 9070 capitão -tenente da classe de Oficiais Técnicos:

José Eduardo delgado

(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respectivamente nos artigos 56º e 227º do mencionado Estatuto, 
a contar de 01 de Outubro de 2007, data a partir da qual lhe conta a 
respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, 
de acordo com a alínea b) do número 1 do artigo 175º e para efeitos do 
número 2 do artigo 68º, ambos do mesmo Estatuto em consequência da 
vacatura ocorrida nessa data, resultante da passagem à situação de reserva 
do 91872 capitão -de -fragata da classe de Oficiais Técnicos Manuel 
Pereira Nunes, ficando colocado no 1º escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de an-
tiguidade do seu posto e classe à esquerda do 241669 capitão -de -fragata 
da classe de Oficiais Técnicos José Mendes Gomes.

7 de Dezembro de 2007. — O Chefe do Estado -Maior da Armada, 
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante. 

 Repartição de Sargentos e Praças

Despacho n.º 30101/2007
Por despacho de 07 de Dezembro de 2007, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo por escolha, ao posto 
de sargento -chefe da classe de electricistas, ao abrigo da alínea b) do 
artigo 262.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decreto -Lei 
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n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto) o militar 201073, sargento -ajudante 
E José Luís Rodrigues (no quadro), a contar de 03 de Dezembro de 
2007, data a partir da qual lhe conta a respectiva antiguidade e lhe são 
devidos os vencimentos do novo posto, de acordo com a alínea b) do 
n.º 1 do artigo 175.º e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos do 
mesmo Estatuto, preenchendo a vaga ocorrida nesta data, resultante da 
passagem à situação de adido ao quadro do 257974, sargento -chefe E 
Domingos Marques Mateus.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 3774, sargento-
-chefe E Albano da Silva Furtado Ginja.

7 de Dezembro de 2007. — O Chefe da Repartição de Sargentos e 
Praças, José António Peixoto de Queiroz, capitão -de -mar -e -guerra. 

 EXÉRCITO

Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército
Rectificação n.º 2201/2007

Por ter saído com inexactidão o Despacho n.° 25.389/2007 (2.ª série), 
de 8 de Outubro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.° 214, de 
7 de Novembro de 2007, rectifica-se que, no n.° 5, onde se lê «a com-
petência prevista na alínea f) do n.° 1 pode ser subdelegada no Director 
de Infra-Estruturas, as previstas nas alíneas h) e i) do mesmo número no 
Director de Saúde e a prevista na alínea k) daquele mesmo número no 
Director de Finanças» deve ler-se «a competência prevista na alínea e) do 
n.° 1 pode ser subdelegada no Director de Infra-Estruturas, as previstas 
nas alíneas g) e h) do mesmo número no Director de Saúde e a prevista 
na alínea j) daquele mesmo número no Director de Finanças».

12 de Novembro de 2007. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, 
José Luís Pinto Ramalho, general. 

 Brigada Mecanizada Independente
Despacho n.º 30102/2007

Subdelegação de competências
1 — Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n.º 2 do des-

pacho n.º 14 444/2007, de 06 de Julho do General CEME, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 129 de 06 Julho de 2007, subdelego 
no Coronel de Cavalaria NIM 12609179, Emílio de Oliveira Duarte, 
que se encontra na minha dependência directa, competências para au-
torizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens 
e serviços até 12.500,00 Euros.

2 — Este despacho produz efeitos desde 10 de Janeiro de 2007, 
ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto pratica-
dos por este oficial, que se incluam no âmbito desta Subdelegação de 
Competências.

2 de Agosto de 2007. — O Comandante, António Noé Pereira Agos-
tinho, major -general. 

 Comando da Logística

Direcção de Material e Transportes
Despacho (extracto) n.º 30103/2007

1 — Ao abrigo do disposto no artigo 27.º do Decreto -lei n.º 197/99 
de 8 de Junho e no artigo 36.º do Código de Procedimento Adminis-
trativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, 
conjugado com o n.º 2 do Despacho n.º 23.584/2006, do Tenente -General 
Quartel -Mestre -General, publicado no DR, 2.ª. Série, n.º 223, de 20 de 
Novembro de 2006, subdelego no Comandante do Centro Militar de 
Electrónica, Coronel Fernando Cunha dos Santos Pinto, a competência 
para autorizar despesas com locação e aquisição de bens e serviços até 
ao limite de 5.000 euros.

2 — Este despacho produz efeitos desde 14 de Setembro de 2006, 
ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados.

21 de Novembro de 2006. — O Director, Fernando Constantino 
Pinto da Silva, MGEN. 

 Despacho n.º 30104/2007
1 — Ao abrigo do disposto no artigo 27.º do Decreto -lei n.º 197/99 de 

8 de Junho e no artigo 36° do Código de Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, conjugado 
com o n.º 2 do Despacho n.º 23.584/2006, do Tenente -General Quartel-

-Mestre -General, publicado no DR, 2.ª Série, n.º 223, de 20 de Novem-
bro de 2006, subdelego no Director do Depósito Geral de Material do 
Exército, Coronel Carlos Jorge Sampaio Felgueira, a competência para 
autorizar despesas com locação e aquisição de bens e serviços até ao 
limite de 5.000 euros.

2 — Este despacho produz efeitos desde 3 de Julho de 2006, ficando 
por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados.

21 de Novembro de 2006. — O Director, Fernando Constantino 
Pinto da Silva, MGEN. 

 Despacho n.º 30105/2007
1 — Ao abrigo do disposto no artigo 27.º do Decreto -lei n.º 197/99 de 

8 de Junho e no artigo 36° do Código de Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, conjugado 
com o n.º 2 do Despacho n.º 23 584/2006, do Tenente -General Quartel-
-Mestre -General, publicado no DR, 2.ª Série, n.º 223, de 20 de Novembro 
de 2006, subdelego no Comandante do Regimento de Manutenção, 
Coronel Francisco Manuel Pinheiro Antunes da Silva, a competência 
para autorizar despesas com locação e aquisição de bens e serviços até 
ao limite de 5.000 euros.

2 — Este despacho produz efeitos desde 3 de Julho de 2006, ficando 
por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados.

21 de Novembro de 2006. — O Director, Fernando Constantino 
Pinto da Silva, MGEN. 

 Despacho n.º 30106/2007
1 — Ao abrigo do disposto no artigo 27° do Decreto -lei n.º 197/99 de 

8 de Junho e no artigo 36° do Código de Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, conju-
gado com o n.º 2 do Despacho n.º 23.584/2006, do Tenente -General 
Quartel -Mestre -General, publicado no DR, 2.ª Série, n.º 223, de 20 
de Novembro de 2006, subdelego no Comandante do Centro Militar 
de Electrónica, Coronel João Ernesto Vela Bastos, a competência para 
autorizar despesas com locação e aquisição de bens e serviços até ao 
limite de 5.000 euros.

2 — Este despacho produz efeitos desde 3 de Julho de 2006, ficando 
por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados.

21 de Novembro de 2006. — O Director, Fernando Constantino 
Pinto da Silva, MGEN. 

 Despacho n.º 30107/2007
1 — Ao abrigo do disposto no artigo 27.º do Decreto -lei n.º 197/99 de 

8 de Junho e no artigo 36.º do Código de Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, conjugado 
com o n.º 2 do Despacho n.º 23.584/2006, do Tenente -General Quartel-
-Mestre -General, publicado no DR, 2.ª Série, n.º 223, de 20 de Novem-
bro de 2006, subdelego no Comandante do Regimento de Transportes, 
Tenente -Coronel António Joaquim Ramalhoa Cavaleiro, a competência 
para autorizar despesas com locação e aquisição de bens e serviços até 
ao limite de 5.000 euros.

2 — Este despacho produz efeitos desde 3 de Julho de 2006, ficando 
por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados.

21 de Novembro de 2006. — O Director, Fernando Constantino 
Pinto da Silva, MGEN. 

 Despacho n.º 30108/2007
1 — Ao abrigo do disposto no artigo 27.° do Decreto -Lei n.º 197/99 de 

8 de Junho, e no artigo 36.° do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, conjugado 
com o n.º 2 do Despacho n.º 16.813/2007, do Tenente -General Quartel-
-Mestre -General, publicado no DR, 2.ª série, n.º 147, de 01 de Agosto 
de 2007, subdelego no Comandante do Centro Militar de Electrónica, 
Coronel Fernando Cunha dos Santos Pinto, a competência para autorizar 
despesas com locação e aquisição de bens e serviços até ao limite de 
€ 5.000,00.

2 — Este despacho produz efeitos desde 12 de Janeiro de 2007, 
ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados.

2 de Agosto de 2007. — O Director, Fernando Constantino Pinto 
da Silva, MGEN. 

 Despacho n.º 30109/2007
1 — Ao abrigo do disposto no artigo 27.° do Decreto -Lei n.º 197/99 de 

8 de Junho, e no artigo 36.° do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, conjugado 
com o n.º 2 do Despacho n.º 16.813/2007, do Tenente -General Quartel-




